
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AO 

NOBRE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

DE SANTO ANDRÉ, PERTENCENTE À 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 

CIDADÃ, GCM PIERLUIGI 

FORTUNATO CARDOSO, PELA 

CONCLUSÃO DE SUA PÓS-

GRADUAÇÃO EM CRIMINOLOGIA, 

PELA FACULDADE ANHANGUERA 

EDUCACIONAL, APRESENTANDO O 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 

CURSO INTITULADO “O PAPEL DAS 

GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS NO 

CONTROLE SOCIAL HÍBRIDO: A 

ATUAÇÃO DA PATRULHA MARIA DA 

PENHA NA PROTEÇÃO À MULHER 

EM SANTO ANDRÉ/SP”. 
 

 

35ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR O NOBRE GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL, GCM PIERLUIGI FORTUNATO CARDOSO, pela conclusão de sua Pós-

Graduação em Criminologia, pela Faculdade Anhanguera Educacional, apresentando o 

Trabalho de Conclusão de Curso intitulado “O papel das Guardas Civis Municipais no controle 

social híbrido: a atuação da Patrulha Maria da Penha na proteção à mulher em Santo 

André/SP”. 

 

Na elaboração do trabalho acadêmico, o referido GCM foi orientado pela Professora 

Lorena Schuster da Silva, de modo que destacou profundamente a atuação da Patrulha Maria 

da Penha de Santo André, uma política pública de grande reconhecimento e sucesso da atual 

Administração, QUE JÁ ATENDEU MAIS DE 5 MIL MULHERES COM MEDIDAS 

PROTETIVAS DE URGÊNCIA, MANTENDO O ÍNDICE DE ZERO FEMINICÍDIO ENTRE AS 

PESSOAS ASSISTIDAS! 

 

Assim, o trabalho realizado reafirma o papel estratégico da GCM de Santo André na 

construção de uma Cidade mais justa e segura, com atuação técnica, humanizada e em 

constante diálogo com as diretrizes dos direitos humanos e da dignidade da pessoa humana. 

Por fim, também saliento que este registro acadêmico é de enorme importância para 

demonstrar o protagonismo das Guardas Civis Municipais na proteção dos direitos 

fundamentais e na promoção da Segurança Cidadã. 
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com o identificador 360033003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 
 

 
 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso ao ver a dedicação e 

compromisso do GCM PIERLUIGI FORTUNATO CARDOSO com o aprimoramento 

profissional e por contribuir com a produção de conhecimento técnico que fortalece a 

segurança pública com foco na proteção da Mulher. 

 

 

 

AO GCM PIERLUIGI FORTUNATO CARDOSO, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO AO 

NOBRE GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, PERTENCENTE À 

SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, GCM PIERLUIGI FORTUNATO CARDOSO, 
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PELA CONCLUSÃO DE SUA PÓS-GRADUAÇÃO EM CRIMINOLOGIA, PELA 

FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL, APRESENTANDO O TRABALHO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO INTITULADO “O PAPEL DAS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS 

NO CONTROLE SOCIAL HÍBRIDO: A ATUAÇÃO DA PATRULHA MARIA DA PENHA NA 

PROTEÇÃO À MULHER EM SANTO ANDRÉ/SP”. 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso à Secretaria de Segurança 

Cidadã, ao Comando da Guarda Civil Municipal de Santo André, bem como à Instituição 

Anhanguera Educacional, solicitando que os órgãos deem conhecimento ao agente que 

participou deste brilhante destaque. 
 

 Req. 108/2025 
 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Segurança Cidadã – Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - 3º andar 

E-mail: ttfaraujo@santoandre.sp.gov.br 

 

 

 

Comando da Guarda Civil Municipal 

R. Coronel-PM Celestino Henrique Fernandes, 200 - Santa Maria, Santo André - SP, 09071-360 

 

 
 

Centro Universitário Anhanguera de Santo André - UNI-A 

R. Sen. Flaquer, n° 456 - Centro, Santo André - SP, 09010-160 
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